








CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo nº 491/2019 

Senhor Presidente, 
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PROC.__._~~ 

C. M. 

Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
segumtes informaçoes, para definição do nto para sua correta tram1taçao: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
14 NOV2019 

Prazo para apreciação: 
22 JAN 2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos; 
4- Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social. 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às info rmações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Arara4, tlfcl Al rode 2019. 
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VALDEMAR MAR TIN~ NE)Í'~ MOUCO MENDONÇA 
q iretdr Legislativo 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 
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Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 2'i 
Projeto de Lei n° 391/2019 

Processo n° 491/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, 
até o limite de R$ 294.600,00 (duzentos e noventa e quatro mil e seiscentos 
reais), para retirada de alambrado e construção de muro no Centro de Educação 
e Recreação Cyro Guedes Ramos, bem como aquisição de mobiliário para 
novas unidades escolares, e dá outras providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas 
regimentais vigentes. 

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
autorização para abertura de créditos suplementares (artigo 21, inciso 111, da Lei 
Orgânica do Município). 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da Lei Orgânica). 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para 
manifestação. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 
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